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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 
 
 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BARROCAS – ESTADO DA BAHIA 
 
OBJETO: 
 
AQUISIÇA O DE EQUIPAMENTOS ME DICO-HOSPITALARES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BARROCAS-BA. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
ITEM 01 - R$   25.279,82 (vinte e cinco mil, duzentos e setenta e nove 
reais e oitenta e dois centavos); 
ITEM 02 – R$   48.333,33 (quarenta e oito mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos); 
ITEM 03 - R$   10.463,33 (dez mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
trinta e três centavos); 
 
DATA, HORARIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
DIA: 09/01/2026 
HORA RIO: 09:H05MIN (horá rio de Brásí liá); 
LOCAL: https://www.portáldecompráspublicás.com.br/ 
LICITAÇA O: ID. N°446959. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  
NA O  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 

 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, pessoá jurí dicá de direito pu blico 

interno, inscritá no CNPJ/MF sob o nº 04.216.287/0001-42, com sede ná Avenidá ACM, 

705, Centro – CEP: 48.705-000, por interme dio do seu Secretá rio, o Senhor ADELSON DE 

QUEIROZ BRITO – Secretá rio Municipál dá Sáu de, torná pu blico, párá conhecimento dos 

interessádos, que reálizárá  licitáçá o ná modálidáde PREGA O, ná formá ELETRO NICA, 

crite rio de julgámento: menor preço, conforme constánte no Processo Administrátivo nº 

360/2025, dentro dás especificáço es constántes neste Editál e seus Anexos. O processo 

será  regido pelás disposiço es legáis e condiço es estábelecidás no presente Editál, pelá Lei 

Federál nº 14.133/21, Lei Complementár 123/06, Decreto nº 55, de 29 de Dezembro de 

2023, Decreto Federál nº 11.462, de 31 de márço de 2023, subsidiáriámente, e pelás 

normás e condiço es fixádás neste Instrumento Convocáto rio. 

 

O Editál está  disponí vel no site: 
https://www.portáldecompráspublicás.com.br/  
Licitáçá o ID. N°446959. 

Tempo de disputá: 15min (máis o tempo áleáto rio do sistemá) 

Modo de disputá: Aberto e fechádo 

Dátá dá e Horá rio dá sessá o pu blicá: 
As 09h05min do diá 09/01/2026 (Horá rio de 
Brásí liá). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto dá presente licitáçá o á escolhá dá propostá máis vántájosá 

objetivándo á AQUISIÇA O DE EQUIPAMENTOS ME DICO-HOSPITALARES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BARROCAS-BA, conforme 

condiço es, quántidádes e exige nciás estábelecidás neste Editál e seus ánexos. 

1.2. O crite rio de julgámento ádotádo será  o de menor preço por ITEM, conforme tábelá 

constánte no Termo de Refere nciá. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 4  
 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive 

quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Portal de 

Compras Públicas, para a obtenção de chave de identificação ou senha 

individual. 

2.2. Os itens serão destinados à Ampla Participação. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresás de pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” ápenás 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO  

3.12. O licitante deverá no momento de apresentação da proposta, conforme 

descrito §1º do artigo 58, da Lei 14.133/2021, comprovar o recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, nas mesmas modalidades previstas no 

art. 96, §1º, da mesma Lei, limitada a 1% do valor estimado na licitação, a 

garantida deverá ser prestada de acordo com o valor global de cada lote que 

deseja participar em favor da Prefeitura Municipal de Barrocas, ou nas 

condições estabelecidas abaixo:  
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a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança – bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ NO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA PORTAL 

COMPRAS PÚBLICAS, DEVERÁ SER CADASTRADO O VALOR GLOBAL POR 

LOTE E ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL ESCRITA SEM 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

3.14. POSTERIORMENTE, A EMPRESA ARREMATANTE, CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR SERÁ CONVOCADA A ANEXAR NO SISTEMA PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS A PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS FINAL ESCRITA 

COM OS PREÇOS UNITÁRIOS READEQUADOS AO VALOR PROPOSTO, 

PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO PDF OU ZIP; 

3.15. A proposta deverá conter:  

a) Indicáção do “menor válor do lote” que deseja participar considerando todas as 

informações deste edital, obrigatoriamente as contidas nos Anexos, para tanto se 

faz necessária à apresentação dos valores unitários, de cada item, utilizando duas 

casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00).  

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  

c) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

• valor unitário e total; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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• Descrição resumida do objeto. 

3.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.20. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

3.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

3.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos Órgãos de Controle 

Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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DA PROPOSTA FÍSICA 

3.23. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo V deste ato 

convocatório, redigida em (01) via em papel timbrado (dispensado o timbre 

para MEI) da licitante, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em estrita observância às 

especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas 

demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/e-mail/contato da 

empresa. 

b) Preço unitário e global expresso em moeda nacional, fixo e irreajustável, 

inclusas todas as despesas que forem devidas. 

c) mínimo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de 

recurso administrativo. 

d) A proposta deve, conforme as especificações deste Edital, precisar os 

serviços a ser executados e conter orçamento detalhado, com a expressa 

indicação do valor anual. 

e) Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas 

necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento do objeto 

desta licitação, com todos os insumos que compõem o preço tais como 

as despesas com os profissionais envolvidos, alimentação, fardamentos, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros, combustíveis e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 
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3.24. Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e aqueles 

apresentados por extenso, a comissão de licitação considerará aqueles 

apresentados por extenso. 

3.25. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 

desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 

licitação, na forma da Lei. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação. 

4.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

4.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

4.6. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 

Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
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4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.9.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4.10. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 

desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta. 

4.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

4.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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4.15.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.17. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.17.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

4.17.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do Artigo 59, inc. IV e §2º, da Lei nº. 14.133/21, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

4.18. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.  

4.19. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de 

Pregão Eletrônico: 

4.20. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
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4.21. A indicáção do cámpo “não” ápenás produzirá o efeito de á licitánte não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

4.22. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.23. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição da 

Pregoeira. 

4.24. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 20 deste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. A licitante somente poderá oferecer lance percentual inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
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que cobrir a melhor oferta deverá ser de aproximadamente 1% (um por 

cento) do valor estimado global de cada lote da presente licitação. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. O modo de disputá será o “áberto e fechádo”, os licitántes ápresentárão lánces 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

5.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

5.18.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao lance 

definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.19.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 

6.3.2. licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Barrocas – BA, para orientar sua decisão. Caso o Órgão 

não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 

parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.  

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.12. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.14. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no Páís, párá fins de ássináturá do contráto ou dá átá de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

6.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública do Município de 

Barrocas, se houver, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
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6.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.20. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

6.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.20.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

6.21. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

6.22. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.22.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de NO MÁXIMO DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira. 

6.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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6.23.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

6.23.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, no prazo de 03 (três) horas. 

6.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.27. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.28. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.29. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.30. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.31. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

6.32. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.33. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

6.34. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.35. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.36. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.37. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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6.38. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

6.39. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.40. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.41. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.42. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

6.43. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.44. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.45. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa, conforme descrito no Ar. 68, 

inciso VI da lei 14.133/2021. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.46. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.47. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 

6.47.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

6.47.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

6.47.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.47.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.48. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

6.49. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.50. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação que 

demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 
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desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

b) Certificado de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) proponente, emitida 

pelo órgão competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA e prova da 

sua vigência mediante publicação no Diário Oficial da União;  

Nota: “A AFE (AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA) é exigida de cada 

estabelecimento que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, 

expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, 

purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos 

farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, 

saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. Também de cada estabelecimento 

que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, 

exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, 

reembalagem, síntese, transformação e transporte com produtos para saúde.” 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 31  
 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 

8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Barrocas, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, para o e- mail: licitacao@barrocas.ba.gov.br  

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município: 

 

ÓRGÃO: 06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 
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UNIDADE: 5005 - SECRETARIA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 2055 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL E DAS UNIDADES DE SAÚDE 
SEC. DE SAÚDE 
ELEMENTO: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE :15001002, 1600 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Bárrocás – Báhiá, 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ADELSON DE QUEIROZ BRITO 
Secretário Municipal da Saúde 

  

ANEXO I -  TERMO DE REFERE NCIA 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇA O UNIFICADA. 

ANEXO IV – 
MODELO DE DECLARAÇA O QUE COMPROVE A INEXISTE NCIA DE 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA; 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360 /2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria da Saúde 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo tem por objeto á áquisiçá o de equipámentos me dico-hospitáláres, 

párá átender ás necessidádes do Hospitál Municipál de Bárrocás, conforme condiço es 

constántes neste instrumento e demáis ánexos 

1.2. Os bens sá o clássificádos como comuns umá vez que os pádro es de desempenho e 

quálidáde podem ser objetivámente definidos pelo editál, por meio de especificáço es 

usuáis de mercádo. 

1.3. O objeto destá contrátáçá o ná o se enquádrá como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipál n° 55 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

1.4. A presente contrátáçá o áindá ná o está  incluí dá no Pláno de Contrátáço es Anuál em 

rázá o de suá supervenie nciá, pore m será  encáminhádá párá inclusá o, ápo s á áutorizáçá o 

dá áutoridáde competente. 

1.5. O presente termo de refere nciá tem como báse legál á Lei n. 14.133/2021. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

O Hospitál Municipál de Bárrocás constitui-se como unidáde essenciál párá o átendimento 

dá populáçá o locál, especiálmente diánte dá crescente demándá por serviços de urge nciá 

e emerge nciá, que exige infráestruturá ádequádá párá preservár vidás e ássegurár 

recuperáçá o clí nicá eficiente. Nesse contexto, á áquisiçá o de um desfibriládor e de um 

ventiládor mecá nico revelá-se medidá indispensá vel párá o fortálecimento dá cápácidáde 

ássistenciál do hospitál. O desfibriládor e  equipámento fundámentál no trátámento de 

árritmiás cárdí ácás e de párádás cárdiorrespiráto riás, sendo reconhecido pelá literáturá 

cientí ficá como determinánte párá á eleváçá o dás chánces de sobrevive nciá, que podem 

álcánçár áte  70% quándo á desfibriláçá o ocorre de máneirá imediátá. Ale m disso, suá 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 38  
 

utilizáçá o segurá e eficáz depende dá cápácitáçá o continuádá dá equipe de sáu de, 

gárántindo rápidez e precisá o nás intervenço es de emerge nciá. 

Dá mesmá formá, o ventiládor mecá nico constitui instrumento cruciál párá o suporte 

respiráto rio de pácientes com insuficie nciá respiráto riá gráve, como nos cásos de 

pneumoniá, sí ndrome do desconforto respiráto rio águdo e outrás condiço es crí ticás. A 

disponibilidáde desse equipámento ámpliá significátivámente á cápácidáde terápe uticá 

do hospitál, permitindo átendimento ádequádo á um máior nu mero de situáço es clí nicás 

complexás e contribuindo párá á reduçá o de ágrávámentos e o bitos. A ádequádá formáçá o 

dá equipe responsá vel pelo seu mánuseio e  iguálmente essenciál párá ássegurár 

seguránçá, eficie nciá e precisá o no trátámento. 

Diánte desse cená rio, evidenciá-se que á áquisiçá o de ámbos os equipámentos configurá 

necessidáde urgente e estráte gicá, em conformidáde com os princí pios do direito á  sáu de 

ássegurádos pelá Lei nº 8.080. Trátá-se de investimento imprescindí vel párá á melhoriá 

dá infráestruturá hospitálár, párá á proteçá o dá vidá e párá o áperfeiçoámento dá 

prestáçá o de serviços de sáu de, gárántindo áo Hospitál Municipál de Bárrocás condiço es 

mí nimás párá átender com quálidáde e efetividáde á populáçá o que dele depende. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
V. ESTIMADO 

 
V. UNIT. V. TOTAL  

001 

CARDIOVERSOR BIFÁSICO Filtros AC: 50/60 Hz – 
Musculár: 35 Hz; Gánho 5 – 10 – 20 mm/Mv; 
Detecço es Detectá e rejeitá pulso de márcápásso; 
Displáy De LCD coloridá de áproximádámente 7”, de 
áltá resoluçá o, touchscreen.; Indicádores no displáy 
párá visuálizáçá o; Indicáçá o clárá dás fáses, 
cárregándo, pronto, descárregándo e desármándo. 
Indicá o modo e o válor dá cárgá ná telá. Ajuste 
áutomá tico de cárgá. 
Prográmáçá o de indicádor de beep, státus dá báterá 
e outros; Indicádor de contáto dás pá s Possui 
indicádor de contáto dás pá s no to ráx do páciente 
visuálizádos no displáy de cristál lí quido e/ou nás 
pro priás pá s de choque átráve s de leds 
MARCA PASSO TRANSTORA CICO 
ACESSO RIOS EXTRAS -01 eletrodo párá márcá 
pásso de uso descártá vel páciente ádulto; 
-01 eletrodo párá modo DEA de uso descártá vel 
páciente ádulto; 
-01 rolo de pápel de ECG; 

UND 1 
 R$   

25.279,82  

 R$         

25.279,82  
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002 

VENTILADOR PULMONAR ventiládor com 
misturádor de oxige nio e ár comprimido (Blender) 
eletro nico interno, controládo por 
microprocessádor, com suporte de pressá o párá 
respiráçá o espontá neá. Ele e  cápáz de reálizár 
ventiláçá o mecá nicá ná o-invásivá ou invásivá, com 
controles á  volume, pressá o ou fluxo. 
A ventiláçá o de báckup e  disponibilizádá, á infláçá o 
mánuál e  possí vel, e existe umá vá lvulá ánti-ásfixiá 
párá ádmissá o de emerge nciá que permite que o 
páciente inspire o ár ámbiente párá dentro do 
circuito páciente em cáso de umá perdá completá de 
fornecimento de pressá o do gá s. A pressá o de 
áberturá e  áproximádámente -3 cmH2O (-3 mbár) 
duránte á ingestá o de emerge nciá. 
O Ventiládor Pulmonár  pode ser álimentádo pelá 
rede ele tricá (100-240 VAC) ou por suás báteriás 
internás recárregá veis de Li-Ion com áutonomiá de 
7 horás quándo completámente cárregádás; Rede 
Ele tricá EMC Clásse B 
Gráu de impermeábilidáde IP21 
Especificáço es de Báteriá Interná Lithium-Ion 
Recárregá vel 
Tensá o Nominál 16,8 VDC 
Cárgá Nominál 7000 mAh 
Displáy 10.4’’ 
ntermittent Mándátory  

UND 1 
 R$   

48.333,33  

 R$         

48.333,33  
 

03 

Monitor Multiparamétrico de Sinais Vitais 
2.1. Requisitos Gerais 

• Equipamento novo, de primeiro uso, não 
recondicionado. 

• Tecnologia atual, sem risco de descontinuidade de 
fabricação. 

• Atende às normas da ANVISA e INMETRO aplicáveis 
(registro obrigatório). 

• Operação contínua 24h/dia, com proteção contra 
quedas de energia. 

 
2.2. Características do Monitor 

• Tela: Display TFT ou LCD colorido, no mínimo 12", 
alta resolução, com interface intuitiva. 

• Configuração de parâmetros básicos obrigatórios: 
o ECG com pelo menos 5 derivações. 
o Frequência cardíaca (FC). 
o Frequência respiratória (FR). 
o Saturação periférica de oxigênio (SpO₂) com 

tecnologia antirruído e leitura em baixa perfusão. 
o Pressão arterial não invasiva (PANI) – sistólica, 

diastólica e média. 
o Temperatura corporal (mínimo 1 canal; 

preferencialmente 2). 

 
2.4. Alarmes e Funções 

• Alarmes visuais e sonoros ajustáveis para todos os 
parâmetros monitorados. 

• Alarmes configuráveis por limite mínimo e máximo. 

UND 1 
 R$   

10.463,33  

 R$         

10.463,33  
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• Função NIBP auto cycling (medições automáticas 
programadas). 

• Congelamento de tela (freeze) e revisão de curvas. 

 
2.5. Conectividade e Armazenamento 

• Porta USB ou SD para exportação de dados. 
• Conexão LAN para integração com central de 

monitorização (se houver). 
• Capacidade de armazenar tendências gráficas e 

numéricas de pelo menos 24 horas. 

 
2.6. Bateria e Alimentação 

• Bateria interna recarregável com autonomia 
mínima de 2 horas de operação. 

• Fonte bivolt automática (100–240V). 

 
2.7. Acessórios Mínimos Inclusos 

• 01 Cabo ECG de 5 vias. 
• 01 Sensor de SpO₂ ádulto. 
• 01 Manguito de PANI adulto com tubo. 
• 01 Sensor de temperatura. 
• 01 Bateria recarregável instalada. 
• Manual em português. 

 
2.8. Garantia e Assistência Técnica 

• Garantia mínima de 12 meses. 
• Assistência técnica autorizada no Brasil, com 

fornecimento de peças por no mínimo 5 anos. 
• Treinamento operacional para a equipe usuária. 

   

 TOTAL ANUAL 
 R$              

-    
 R$      84.076,48   

• O custo estimado total da contratação é de R$ 84.076,48 (oitenta e quatro mil 

setenta e seis reais e quarenta e oito centavos) conforme pesquisa de preço anexa. 

• Composição de Preço realizada por esta Superintendência Municipal de 

Patrimônio, Compras e Almoxarifado que teve como Base de Referência e média 

aritmética de preços realizada no período de 14/11/2025, por meio do Sistema 

Banco de Preço, portanto, compatíveis com valores praticados no mercado. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO. 

4.1. O fornecimento contrátádo será  reálizádo por execuçá o indiretá. 

4.2. A execuçá o do objeto seguirá  á seguinte diná micá: 

á) Locálidáde (onde os itens será o entregues); 

b) Diás e horá rios dá entregá; 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 41  
 

c) Periodicidáde do fornecimento (05 DIAS CORRIDOS). 

4.3. A CONTRATADA deverá  executár o serviço utilizándo-se dos máteriáis e 

equipámentos necessá rios á  perfeitá execuçá o do fornecimento, conforme ordem de 

solicitáçá o emitidá pelá Secretáriá solicitánte.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descriçá o dá soluçá o como um todo, encontrá-se especificádá no Estudo Te cnico 

Preliminár – ETP e ábránge á contrátáçá o de empresá párá á áquisiçá o de equipámentos 

hospitáláres, necessá rios á  continuidáde dá soluçá o dás necessidádes nás depende nciás 

dá Administráçá o Municipál. 

5.2. A contrátáçá o em telá visá dár continuidáde áo átendimento áo páciente que necessitá 

dá utilizáçá o destes ápárelhoso, que dá  sustentábilidáde á s átividádes dá Administráçá o 

Pu blicá, em suás átribuiço es finálí sticás, cábendo o prázo do fornecimento ser mediánte 

ás necessidádes ápresentádás pelá Administráçá o Pu blicá, considerándo o ciclo de vidá 

u til do objeto.   

 

6.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os custos com á presente contrátáçá o correrá o por contá dá seguinte dotáçá o 

orçámentá riá:  

 

O RGA O: 06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇO ES INSTITUCIONAIS 

UNIDADE: 5005 - SECRETARIA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 2055 - MANUTENÇA O DO HOSPITAL E DAS UNIDADES DE SAU DE SEC. DE 
SAU DE 

ELEMENTO: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE :15001002, 1600 

 

7. PRAZO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 

7.1. O prázo do contráto será   de 12 (doze) meses, contádos dá dátá dá suá publicáçá o, 

podendo ser prorrogádo nos termos do árt. 107, dá Lei 14.133/2021. 
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7.2 A vige nciá dos contrátos regidos por está lei deverá  observár no momento dá 

contrátáçá o e á cádá exercí cio finánceiro, á disponibilidáde dos cre ditos orçámentá rios, 

bem como, á previsá o do Pláno Pluriánuál quándo ultrápássár 1 (um) exercí cio finánceiro, 

desde que átendido o disposto no árt. 105 dá Lei n. 14.133/2021, ou desde que ás 

despesás referentes á  contrátáçá o sejám integrálmente empenhádás áte  31 de dezembro, 

párá fins de inscriçá o em restos á págár do áno corrente. A Administráçá o Pu blicá poderá  

celebrár contrátos de áte  5 (cinco) ános nás hipo teses de fornecimentos contí nuos, desde 

que observádo o definido no árt. 106 dá Lei n. 14.133/2021. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

8.1. Párá que o objeto dá contrátáçá o sejá efetivádo, e  necessá rio o átendimento de álguns 

requisitos de ácordo com ás cárácterí sticás do objeto, dentre eles os de quálidáde e 

cápácidáde de execuçá o pelo contrátádo, minimámente os dispostos nos ártigos 62, 66, 

67, 68 e 69 dá Lei Federál 14.133/2021.  

8.2. Sendo ássim, os documentos exigidos será o:  

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b.4) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

b.5) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

b.6) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

b.7) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação que 

demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 
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desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

b) Certificado de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) proponente, emitida 

pelo órgão competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA e prova da 

sua vigência mediante publicação no Diário Oficial da União;  

Nota: “A AFE (AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA) é exigida de cada 

estabelecimento que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, 

expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, 

purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos 

farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, 

saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. Também de cada estabelecimento 

que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, 

exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, 

reembalagem, síntese, transformação e transporte com produtos para saúde.” 

  



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 46  
 

9. FORMAS E CRITERIOS DE ELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

9.1. A seleçá o do fornecedor deverá  ser reálizádá pelá seleçá o dá propostá máis vántájosá 

e que cumprá todos os requisitos previstos neste termo de refere nciá,  

9.2. O julgámento dá propostá deverá  será  do tipo MENOR PREÇO ITEM. 

9.2.3.  Todás ás despesás necessá riás de quálquer náturezá correlátás á  ámostrá, láudos 

ou descritivos te cnicos, incluindo tránsporte ou reposiçá o do produto, correrá o por 

contá dá párticipánte. 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

9.3.1. O licitante deverá no momento de apresentação da proposta, conforme descrito §1º 

do artigo 58, da Lei 14.133/2021, comprovar o recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, nas mesmas modalidades previstas no art. 96, §1º, da mesma Lei, 

limitada a 1% do valor estimado na licitação, a garantida deverá ser prestada de acordo 

com o valor global de cada lote que deseja participar em favor da Prefeitura Municipal de 

Barrocas, ou nas condições estabelecidas abaixo:  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança – bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total 

 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO  

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

10.1. A fiscálizáçá o decorrente destá contrátáçá o, será  ácompánhádá e fiscálizádá pelo 

servidor Jose Felipe Pimentel De Queiroz fiscál de contrátos, ou pelo respectivo substituto 

designádo, permitidá á contrátáçá o de terceiros párá ássisti-los e subsidiá -los com 

informáço es pertinentes á essá átribuiçá o, nos termos do ártigo 117 dá Lei 14.133/2021. 

10.2 O fiscál do contráto ánotárá  em registro pro prio todás ás ocorre nciás relácionádás á  

execuçá o do contráto, determinándo o que for necessá rio párá á regulárizáçá o dás fáltás 

ou dos defeitos observádos. 

10.3. O fiscál do contráto informárá  á seus superiores, em tempo há bil párá á ádoçá o dás 

medidás convenientes, á situáçá o que demándár decisá o ou provide nciá que ultrápásse 

suá compete nciá.  

10.4. O fiscál do contráto será  áuxiliádo pelos o rgá os de ássessorámento jurí dico e de 

controle interno dá Administráçá o, que deverá o dirimir du vidás e subsidiá -lo com 

informáço es relevántes párá prevenir riscos ná execuçá o contrátuál. 

10.5. A fiscálizáçá o de que trátá este item ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá 

Contrátádá, inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde, áindá que resultánte 

de imperfeiço es te cnicás ou ví cios redibito rios, e, ná ocorre nciá destá, ná o implicá em 

corresponsábilidáde dá Administráçá o ou de seus ágentes e prepostos. 

10.6. O fiscál do contráto, será  o servidor Jose Felipe Pimentel de Queiroz, com átribuiço es 

ádministrátivás e á funçá o de ádministrár o contráto, desde suá concepçá o áte  á 

finálizáçá o, especiálmente: 

I - ánálisár á documentáçá o que ántecede o págámento; 

II - ánálisár os pedidos de reequilí brio econo mico-finánceiro do contráto; 

III - ánálisár eventuáis álteráço es contrátuáis, ápo s ouvido o fiscál do contráto; 

IV - ánálisár os documentos referentes áo recebimento do objeto contrátádo; 

V - ácompánhár o desenvolvimento dá execuçá o átráve s de reláto rios e demáis 

documentos relátivos áo objeto contrátádo; 

VI - decidir provisoriámente á suspensá o dá entregá de bens ou á reálizáçá o de serviços; 

 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 48  
 

10.7. O contrátádo deverá  indiciár um responsá vel legál com respectivos contátos (e-máil, 

celulár e Whátsápp), com poderes párá representá -lo peránte essá Municipálidáde ná 

execuçá o do contráto decorrente dá licitáçá o objeto deste termo de refere nciá.  

10.8. O contrátádo deverá  mánter preposto áceito pelá Administráçá o duránte o 

fornecimento do bem párá representá -lo ná execuçá o do contráto.  

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

11.1. O recebimento do objeto do contráto, decorrente dá referidá contrátáçá o, se dárá :  

á) provisoriámente, pelo responsá vel por seu ácompánhámento e fiscálizáçá o, mediánte 

termo detálhádo, quándo verificádo o cumprimento dás exige nciás de cárá ter te cnico 

quándo houver; 

b) definitivámente, por servidor ou comissá o designádá pelá áutoridáde competente, 

mediánte termo detálhádo que comprove o átendimento dás exige nciás contrátuáis; 

11.2. Os bens será o recebidos provisoriámente, de formá sumá riá, no áto dá entregá, 

juntámente com á notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente, pelo(á) 

responsá vel pelo ácompánhámento e fiscálizáçá o do contráto, párá efeito de posterior 

verificáçá o de suá conformidáde com ás especificáço es constántes no Termo de Refere nciá 

e ná propostá. 

11.3. Os bens poderá o ser rejeitádos, no todo ou em párte, inclusive ántes do recebimento 

proviso rio, quándo em desácordo com ás especificáço es constántes no Termo de 

Refere nciá e ná propostá, devendo ser substituí dos no prázo de 03 (tre s) diás, á contár dá 

notificáçá o dá contrátádá, á s suás custás, sem prejuí zo dá áplicáçá o dás penálidádes. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá  no prázo de 5(cinco) diás corridos, á contár do 

recebimento dá notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente pelá Administráçá o, 

ápo s á verificáçá o dá quálidáde e quántidáde do máteriál e consequente áceitáçá o 

mediánte termo detálhádo. 

11.5. O prázo párá recebimento definitivo poderá  ser excepcionálmente prorrogádo, de 

formá justificádá, por iguál perí odo, quándo houver necessidáde de dilige nciás párá á 

áferiçá o do átendimento dás exige nciás contrátuáis. 

11.6. No cáso de controve rsiá sobre á execuçá o do objeto, quánto á  dimensá o, quálidáde e 

quántidáde, deverá  ser observádo o teor do árt. 143 dá Lei nº 14.133, de 2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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comunicándo-se á  empresá párá emissá o de Notá Fiscál no que pertine á  párcelá 

incontroversá dá execuçá o do objeto, párá efeito de liquidáçá o e págámento. 

11.7. O prázo párá á soluçá o, pelo contrátádo, de inconsiste nciás ná execuçá o do objeto ou 

de sáneámento dá notá fiscál ou de instrumento de cobránçá equiválente, verificádás pelá 

Administráçá o duránte á áná lise pre viá á  liquidáçá o de despesá, ná o será  computádo párá 

os fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento proviso rio ou definitivo ná o excluirá  á responsábilidáde civil pelá 

solidez e pelá seguránçá do serviço nem á responsábilidáde e tico-profissionál pelá 

perfeitá execuçá o do contráto. 

 

12.  DO PAGAMENTO E DOS CRITERIOS PARA MEDIÇÃO 

12.1.  Os bens será o recebidos provisoriámente, de formá sumá riá, no áto dá entregá, 

juntámente com á notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente, pelo(á) 

responsá vel pelo ácompánhámento e fiscálizáçá o do contráto, párá efeito de posterior 

verificáçá o de suá conformidáde com ás especificáço es constántes no Termo de Refere nciá 

e ná propostá.  

12.2.  Os bens poderá o ser rejeitádos, no todo ou em párte, inclusive ántes do recebimento 

proviso rio, quándo em desácordo com ás especificáço es constántes no Termo de 

Refere nciá e ná propostá, devendo ser substituí dos no prázo de 05 (cinco) diás, á contár 

dá notificáçá o dá contrátádá, á s suás custás, sem prejuí zo dá áplicáçá o dás penálidádes. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá  no prázo de 10 (dez) diás u teis, á contár do 

recebimento dá notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente pelá Administráçá o, 

ápo s á verificáçá o dá quálidáde e quántidáde do máteriál e consequente áceitáçá o 

mediánte termo detálhádo. 

12.4. Párá ás contrátáço es decorrentes de despesás cujos válores ná o ultrápássem o limite 

de que trátá o inciso II do árt. 75 dá Lei nº 14.133, de 2021, o prázo má ximo párá o 

recebimento definitivo será  de áte  05 (cinco) diás u teis 

12.5. O prázo párá recebimento definitivo poderá  ser excepcionálmente prorrogádo, de 

formá justificádá, por iguál perí odo, quándo houver necessidáde de dilige nciás párá á 

áferiçá o do átendimento dás exige nciás contrátuáis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

12.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

12.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.11.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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12.12.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.13.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

12.14.A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

12.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

12.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

12.17.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

12.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022,  

Em caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em 

que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contrátádo regulármente optánte pelo Simples Nácionál, nos termos dá Lei 

Complementár nº 123, de 2006, ná o sofrerá  á retençá o tributá riá quánto áos impostos e 

contribuiço es ábrángidos por áquele regime. No entánto, o págámento ficárá  

condicionádo á  ápresentáçá o de comprováçá o, por meio de documento oficiál, de que fáz 

jus áo trátámento tributá rio fávorecido previsto ná referidá Lei Complementár. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA obrigá-se á: 

13.1.2. A efetuár á entregá do objeto em perfeitás condiço es, no prázo e locál indicádos 

pelá Administráçá o, em estritá observá nciá ás especificáço es do Termo de Refere nciá e de 

suá propostá, com os recursos necessá rios áo perfeito cumprimento dás clá usulás 

contrátuáis; 

13.1.3. O objeto deve estár ácompánhádo, áindá, quándo for o cáso, do mánuál do usuá rio, 

com umá versá o em portugue s, e dá reláçá o dá rede de ássiste nciá te cnicá áutorizádá; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.1.4. Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes do produto, de ácordo com os 

ártigos 12, 13, 18 e 26, do Co digo de Defesá do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.5. O dever previsto no subitem ánterior implicá ná obrigáçá o de, á crite rio dá 

Administráçá o, substituir, repárár, corrigir, remover, ou reconstruir, á s suás expensás, no 

prázo má ximo de 03 (tre s) diás, o produto com áváriás ou defeitos; 

13.1.6. Atender prontámente á quáisquer exige nciás dá Administráçá o, inerentes áo 

objeto dá presente licitáçá o; 

13.1.7. Comunicár á  Administráçá o, no prázo má ximo de 24 (vinte e quátro) horás que 

ántecede á dátá dá entregá, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prázo 

previsto, com á devidá comprováçá o; 

13.1.8. Mánter, duránte todá á execuçá o do contráto, em compátibilidáde com ás 

obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e quálificáçá o exigidás ná 

licitáçá o; 

13.1.9. Ná o tránsferir á terceiros, por quálquer formá, nem mesmo párciálmente, ás 

obrigáço es ássumidás, nem subcontrátár quálquer dás prestáço es á que está  obrigádá, 

exceto nás condiço es áutorizádás no Termo de Refere nciá ou ná minutá de contráto; 

13.1.10. Ná o permitir á utilizáçá o de quálquer trábálho do menor de dezesseis ános, 

exceto ná condiçá o de áprendiz párá os máiores de quátorze ános; nem permitir á 

utilizáçá o do trábálho do menor de dezoito ános em trábálho noturno, perigoso ou 

insálubre; 

13.1.11. Responsábilizár-se pelás despesás dos tributos, encárgos trábálhistás, 

previdenciá rios, fiscáis, comerciáis, táxás, fretes, seguros, deslocámento de pessoál, 

prestáçá o de gárántiá e quáisquer outrás que incidám ou venhám á incidir ná execuçá o do 

contráto. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE obrigá-se á: 

14.1.1. Receber provisoriámente o objeto, disponibilizándo locál, dátá e horá rio e demáis 

condiço es estábelecidás no Editál; 
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14.1.2. Verificár minuciosámente, no prázo fixádo, á conformidáde dos bens recebidos 

provisoriámente com ás especificáço es constántes no Termo de Refere nciá, párá fins de 

áceitáçá o e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompánhár e fiscálizár o cumprimento dás obrigáço es dá Contrátádá, átráve s de 

servidor especiálmente designádo; 

14..1.4. Comunicár á  Contrátádá, por escrito, sobre imperfeiço es, fálhás ou irreguláridádes 

verificádás no objeto fornecido, párá que sejá substituí do, repárádo ou corrigido; 

14.1.5. Efetuár o págámento á  Contrátádá no válor correspondente áo fornecimento do 

objeto, no prázo e ná formá estábelecidos nesse termo; 

14.2.   A Administráçá o ná o responderá  por quáisquer compromissos ássumidos pelá 

Contrátádá com terceiros, áindá que vinculádos á  execuçá o do presente Termo de 

Contráto, bem como por quálquer dáno cáusádo á terceiros em decorre nciá de áto dá 

Contrátádá, de seus empregádos, prepostos ou subordinádos. 

 

15. DA GARANTIA DO PRODUTO 

15.1. Declárár, detálhádámente, á gárántiá dos equipámentos fornecidos, cujo prázo ná o 

poderá  ser inferior á 06 (seis) meses, contádos á pártir do recebimento definitivo. 

15.1.1. A substituiçá o do produto ácárretárá  á renováçá o dá gárántiá por iguál prázo 

15.2. A empresá deverá  fornecer certificádos de gárántiá, por meio de documentos 

pro prios, ou ánotáçá o impressá ou cárimbádá ná Notá Fiscál respectivá; 

15.2.1. A substituiçá o do produto ácárretárá  á renováçá o dá gárántiá por prázo de 12 

(doze) meses; 

15.3. O termo de gárántiá ou equiválente deverá  esclárecer de máneirá objetivá em que 

consiste, bem como á formá, o prázo e o lugár em que poderá  ser exercitádo o o nus, á cárgo 

do contrátánte, devendo ser entregue, devidámente preenchido pelo fábricánte, no áto do 

fornecimento, ácompánhádo de mánuál de instáláçá o e uso do produto; 

15.4. A CONTRATADA deve possuir cánál de comunicáçá o párá áberturá dos chámádos de 

gárántiá, comprometendo-se á mánter registros dos mesmos, constándo á descriçá o do 

problemá. 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Ná o será  ádmitidá á subcontrátáçá o, do objeto dá contrátáçá o, sálvo por áutorizáçá o 

dá contrátánte. 

 

17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O Municí pio de Bárrocás/BA reservá-se no direito de impugnár o fornecimento 

prestádo, se esses ná o estiverem de ácordo com ás especificáço es contidás neste Termo 

de refere nciá. 

17.2. Os cásos omissos será o resolvidos com báse nos dispositivos constántes ná Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipál n° 55/2023. 

17.3. Ficá eleito o foro dá Comárcá de serrinhá como u nico e competente párá dirimir 

quáisquer demándás do presente contráto, por máis privilegiádo que outro possá ser.  

 

APROVO o presente Termo de Refere nciá, cujá finálidáde e  subsidiár á contrátáçá o de 

todás ás informáço es necessá riás áo fornecimento, estándo presentes os elementos 

necessá rios á  identificáçá o do objeto e todos os crite rios párá contrátáçá o de formá clárá 

e concisá, ále m de cumprir com o determinádo ná legisláçá o.  

 

18.  DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. O presente Termo de Refere nciá foi eláborádo por  IRINEIA MOTA DE JESUS SILVA - 

Auxiliár Administrátivá e  ADELSON DE QUEIROZ BRITO– Secretá rio Municipál dá  Sáu de   

do Municí pio de Bárrocás; 

Bárrocás, 17 de novembro de 2025. 

                                                         
ADELSON DE QUEIROZ BRITO 

Secretário Municipal da Saúde 
 
 
 

IRINEIA MOTA DE JESUS SILVA 
Auxiliar Administrativa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICI PIO DE BARROCAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, por meio dá Prefeiturá Municipál, 

Pessoá Jurí dicá de Direito Pu blico, inscritá no CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42, 

locálizádá ná  Avenidá ACM, 705 – Báirro  Centro – CEP: 48.705-000 – Bárrocás – Báhiá, 

representádo pelo Sr.º JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ, brásileiro, portádor do RG nº 

635871068 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 675.315.045-53, dorávánte denominádá 

CONTRATANTE, por interme dio dá Secretá riá Municipál  de Administráçá o e Finánçás, 

representádá pelo Srº. DHEMISSON DE JESUS QUEIROZ, dorávánte denominádá 

SOLICITANTE e á á empresá XXXXXXXXXXXXXX, pessoá jurí dicá de direito privádo, 

inscritá no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede ná XXXXXXXXXXXXX, 

representádá neste áto pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

XXXXXXXXXXX, dorávánte denominádá simplesmente CONTRATADA, e o (á) Empresá 

XXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito(á) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediádo(á) ná 

XXXXXXXXXXXXXXXXX dorávánte designádo CONTRATADO, neste áto representádo(á) 

por XXXXXXXXXXXXXXX (nome e funçá o no contrátádo), conforme átos constitutivos dá 

empresá OU procuráçá o ápresentádá nos áutos, tendo em vistá o que constá no Processo 

nº e em observá nciá á s disposiço es dá Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021, e demáis 

legisláço es áplicá veis, resolvem celebrár o presente Termo de Contráto, decorrente do 

Pregá o Eletro nico n.º XX/2025 mediánte ás clá usulás e  condiço es á seguir enunciádá.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência. 

1.1.2. O Edital da Licitação. 

1.1.3. A Proposta do contratado. 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia XX de XXX de XX, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos 

a serem disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução 

(motorista/condutor), salvo por autorização da administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de início da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, em percentual não inferior a 5% (cinco por cento) do 

valor global contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

álíneás “b”, “c” e “d” do subitem ácimá deste Contráto, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutás descritás nás álíneás “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ácimá deste Contráto, 

bem como nás álíneás “b”, “c” e “d”, que justifiquem á imposição de penálidáde 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

b.1) O átráso superior á 30 (trintá) diás áutorizá á Administráçá o á promover 

á extinçá o do contráto por descumprimento ou cumprimento irregulár de 

suás clá usulás, conforme dispo e o inciso I do árt. 137 dá Lei n. 14.133, de 

2021. 

c. Compensátóriá, párá ás infráções descritás nás álíneás “e” á “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

d. Compensátóriá, párá á inexecução totál do contráto previstá ná álíneá “c” 

do subitem 11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato. 

11.2.1 Párá infráção descritá ná álíneá “b” do subitem 11.1, á multá será de 3% 

a 4% do valor do Contrato. 

11.2.2 Párá infráções descritás ná álíneá “d” do subitem 11.1, á multá será de 

2% a 3% do valor do Contrato. 

11.2.3 Párá á infráção descritá ná álíneá “á” do subitem 11.1, á multá será de 

1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações. 

11.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.2.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.2.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.2.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

13.1. Gestão/Unidade: 

13.2. Fonte de Recursos: 

13.3. Programa de Trabalho: 

13.4. Elemento de Despesa: 

13.5. Plano Interno: 

13.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Párá firmezá e válidáde do páctuádo, o presente Termo de Contráto foi lávrádo em 2 

(duás) viás de iguál teor, que, depois de lido e áchádo em ordem, vái ássinádo pelos 

contráentes 

Bárrocás - BA, XX de XXX 202X. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA 

CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42 
JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXX 

 
1 – Testemunhá 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________________ 

2 – Testemunhá 
Nome:___________________________________ 
CPF:______________________________________ 

  



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 69  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Aa Pregoeira  

Prefeiturá Municipál de Bárrocás-Báhiá. 

 

1. Pelo presente instrumento, á empresá........................., CNPJ nº ......................, com 

sede/residente ná ............................................, átráve s de seu representánte legál infrá-

ássinádo, que:  

2. (  ) Declárá, sob ás penás do ártigo 299 do Co digo Penál, que se enquádrá ná situáçá o de 

microempresá, empresá de pequeno porte ou cooperátivá, nos termos dá Lei 

Complementár Federál nº 123/06 e álteráço es posteriores, bem ássim que inexistem fátos 

supervenientes que conduzám áo seu desenquádrámento destá situáçá o.  

3. (  ) Declárámos, párá os fins do disposto no árt. 63, inc. I, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que átendemos áos requisitos de hábilitáçá o, respondendo pelá verácidáde dás 

informáço es prestádás, ná formá dá lei;  

4. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, inc. IV, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que cumprimos ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 

párá reábilitádo dá Previde nciá Sociál, previstás em lei e em outrás normás especí ficás;  

5. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 1º dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que nossá propostá econo micá compreende á integrálidáde dos custos párá 

átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis 

trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos termos de 

ájustámento de condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás;  

6. (  ) Declárámos e átestámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 2º dá Lei Federál nº 

14.133, de 2021, de que conhecemos o locál e ás condiço es de reálizáçá o do serviço, bem 

como, tomámos conhecimento de todás ás informáço es e dás condiço es párá o 

cumprimento dás obrigáço es objeto dá licitáçá o;  
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7. (  ) Declárámos que nos comprometemos á mánter duránte á execuçá o do contráto, em 

compátibilidáde com ás obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e 

quálificáçá o exigidás ná licitáçá o.  

8. (  ) Declárámos, párá os devidos fins de direito, ná quálidáde de Proponente dos 

procedimentos licitáto rios, instáurádos por este Municí pio, que o(á) responsá vel legál dá 

proponente e  o(á) Sr.(á)............................................................., Portádor(á) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cujá funçá o/cárgo 

e ..................................................(so cio ádministrádor/procurádor/diretor/etc), responsá vel 

pelá ássináturá do contráto.  

9. (  ) Declárámos, párá os devidos fins que em cáso de quálquer comunicáçá o futurá 

referente e este processo licitáto rio, bem como em cáso de eventuál contrátáçá o, concordo 

que o Contráto sejá encáminhádo párá o seguinte endereço:  

10. E-máil: XXXXXXXXXXXXXX  

11. Telefone: (XX) XXXXXXXXX  

12. (  ) Declárámos que cáso áltere o citádo e-máil ou telefone comprometo-me em 

protocolizár pedido de álteráçá o junto áo Sistemá de Protocolo deste Municí pio, sob pená 

de ser considerádo como intimádo nos dádos ánteriormente fornecidos.  

13. Nomeámos e constituí mos o senhor(á)........................................., portádor(á) do CPF/MF 

sob n.º..................................., párá ser o(á) responsá vel párá ácompánhár á execuçá o do 

contráto, referente áo Pregá o Eletro nico nº XXX/2024 e todos os átos necessá rios áo 

cumprimento dás obrigáço es contidás no instrumento convocáto rio, seus Anexos e no 

Contráto.  

Observação: Observar atentamente o edital e seus anexo a solicitação de 

declarações outras que não se encontram nesta Declaração Unificada, sobretudo, 

no item de Qualificação Técnica. 

 

Por ser expressá o dá verdáde, firmámos á presente decláráçá o unificádá.  

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................   
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA (Lei n.º 9.854/99) 

 

A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás - BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2025 

 

A empresá ........................................................................................, inscritá no CNPJ n.º.........................., 

por interme dio de seu representánte legál o(á) Sr(á) ...................................., portádor(á) dá 

Cárteirá de Identidáde n.º ...................... e do CPF n.º ................................., DECLARA, párá fins do 

disposto no Inciso VI do árt. Ar. 68 dá Lei n.º 14.133/2021, de 01 de ábril de 2021, c/c o 

Inciso XXXIII, do árt. 7º, dá Constituiçá o Federál de 05 de outubro de 1988, ácrescido pelá 

Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulámentádá pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, que ná o empregá menor de dezoito ános em trábálho noturno, 

perigoso ou insálubre e nem menor de dezesseis ános. Ressálvá: empregá menor, á pártir 

de quátorze ános, ná condiçá o de áprendiz. 

 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 360/2025 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás- BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2025 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 VALOR DA PROOSTA  

 
 V. UNIT.    V. TOTAL    

       

VALOR GLOBAL   

 

 
Válidáde dá propostá: _________________ (mí nimo 60 diás), contádos dá dátá dá sessá o do 
PREGA O ELETRO NICO. 
 
DECLARO que á propostá ápresentádá átende todás ás especificáço es exigidás no Termo 

de Refere nciá - Anexo I do Editál.  

DECLARO que os preços ácimá indicádos contemplám todos os custos diretos e indiretos 

referentes áo objeto licitádo. 

 
 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 


